


Perito Judicial

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova 
do fato depender de conhecimento técnico ou científico. 

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais 
legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou 
científicos devidamente inscritos em cadastro mantido 
pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado. 



Perito Judicial

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de 
suspeição, nos termos dos arts. 148 e 467 , o órgão técnico 
ou científico nomeado para realização da perícia informará 
ao juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais 
que participarão da atividade. 

§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro 
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre 
escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão 
técnico ou científico comprovadamente detentor do 
conhecimento necessário à realização da perícia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art467
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§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os 
assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 
necessários, ouvindo testemunhas, obtendo 
informações, solicitando documentos que estejam em 
poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, 
bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, 
plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos 
necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. 
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Pericia judicial é a forma de produção de prova por parte de
um profissional que tem a indicação de um juiz, no caso o
Perito Judicial é o profissional possuidor de diploma de grau
superior ou provido de conhecimento técnico, científico ou
artístico, na precisa expressão do chamado ”notório saber”,
legalmente habilitado ou munido de parecer de suficiência
emitido por entidade de reconhecimento público, dentro do
território nacional, nomeado pelo Juízo para atuar em
processo judicial que tramite em Varas e Tribunais de Justiça
Regionais, Estaduais e Federais, com a finalidade de
pesquisar e informar a verdade sobre as questões propostas,
através de laudos.
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• Processo Judicial

❖documentos em arquivos não editáveis

• Data da desapropriação x data da perícia
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• Descaracterização da área expropriada

❖ Uso e ocupação do solo – avaliação

❖ Localização do imóvel – rural x urbano

❖ Limites dos imóveis - remanescentes


